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Ofício nº 132/2014. 

Primeiro Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão de 13/1112014.ç/!_ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em UNICA Votação por 

DOIS TERÇOS 

Sala das Sessões, 13/11/2014. 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 13/11/2014. 

Presidente da CârTíãrãfVfu"iÍicipal de 
Conceição do Castelo-ES. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152 - Centro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 010/2014 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE RUA E DÁ OUTRAS 
PROVID:ÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no 
Estado do Espírito Santo, 

DECRETA. 

Art. 1 º Fica denominada de Rua "JOÃO BELINHO DA SILVA" a· rua 
paralela à lateral da rua Olímpio Betine, localizada no bairro Artur Soares, 
Conceição do Castelo-ES. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do C~~telo:-ES, em 1 O 
de novembro de 2014. ; '· 

lf~ú1' ;(~ 
~O CARLOS.AMBROSIM 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - Centro- Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

MENSAGEM: 

REF. : PROJETO DE LEI Nº 010/2014. 
AUTOR: Vereador MARIO CARLOS AMBROSIM. 

Senhores Vereadores. 
O projeto que ora apresento para discussão, análise e votação dos 

nobres vereadores visa dar o nome de Rua "JOÃO BELINHO DA SILVA" a 
rua paralela à lateral da rua Olimpio Betine, localizada no bairro Artur Soares, 
Conceição do Castelo-ES. 

De acordo com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica Municipal, é da 
competência da Câmara Municipal, com a sansão do Prefeito, denominar ou 
alterar a denominação de próprios, vias e logradouro públicos. 

Os critérios para a denominação de logradouros públicos estão 
previstos na lei municipal nº 571, de 01 de julho de 1996. Em anexo à 
proposição encontra-se o abaixo-assinado, que atende o disposto no artigo 4º, da 
lei municipal antes citada. 

Gostaria de ressaltar que o nome da citada Rua foi escolhido 
democraticamente pelos próprios moradores, conforme mostra o abaixo
assinado. 

Conforme justificativa o Sr "JOÃO BELINHO DA SILVA" foi o 
primeiro morador da referida rua, portanto é justa a homenagem a ser prestada. 

Certo da aprovação do citado projeto de lei, antecipadamente 
agradeço aos nobres companheiros. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, 
em 1 O de novembro de 2014. 

MARIO CARLOS AMBROSIM 
Vereador 
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ABAIXO-ASSINA DOS 

Os abaixo-assinados, residentes e domiciliados no bairro Artur 
Soares no município de Conceição do Castelo, vimos por meio deste 
manifestar nosso desejo de nomear a rua paralela a Lateral Olímpio 
Betine do referido bairro com o nome do senhor "João Belinho da 
Silva". 

Na certeza de sermos atendidos, desde já agradecemos. 

Conceição do Castelo, 03 de novembro de 2014. 

NOME 10/CPF 
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ABAIXO-ASSINADOS 

Os abaixo-assinados, residentes e domiciliados no bairro Artur 
Soares no município de Conceição do Castelo, vimos por meio deste 
manifestar nosso desejo de nomear a rua paralela a Lateral Olímpio 
Betine do referido bairro com o nome do senhor "João Belinho da 
Silva". 

Na certeza de sermos atendidos, desde já agradecemos. 

Conceição do Castelo, 03 de novembro de 2014. 

10/CPF 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME: • 

JOÃO BELINHO DA SILVA 

MATRICULA: 
021881 01 55 2005 4 00003 032 0001180 15 

SEXO ~C~O_R~~~~~~~~_, ~~E~S~T~AD~O:::.....:::C~IV~IL=...::.E~ID~A~D~E=--~~~~~~~~~~~~~--, 

1 masculinq )_ 1 ~rar:ica º _ l::J viúv9, \da~.e~ ~? ano_s .. : _ . _ . . L 
NATURAiJDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR 

1 Alegre-ES Ljc_P_F...,..: .'-77-'-. 2_. 7_,j..:....5=.4_8·~7-_34;::_, -+----------'' 1 ignorado 

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA 

Filho de: ANTON1o ·s0ARES DA SIÍ.::VA'€ ·de ROSALINA ARRlJMAL ÔE OllVEIRÁ.-'O falecido res idia 
na Rua Maria Soáres, Bairro Arthur Soar§,•Cdnceição· dCYCastelo-E.S. :· - - . - . 

DATA E HORA DO FALECIMENTO ANO 

1 05 de julho de 2005, às 2~:35 

CAUSA DA MORTE 

1 Câncer Gastrico 

.. 
NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 

1 Dr. Marcelo Lemos Dias - CRM 4096 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES . . __ -·'·" ~:: 

Dados·d'o Regístro: Liv.rà C-3 , Folha: 32: t-ermo: ooo.~Yso:· t..avrátara·: .. 07/07/2005. o'fa.lecido deixou bens à 
inventariar e deixou os seguintes filhos: Gessi Belinho da Silvâ, Eli Belinho da Silva , Leci da Silva Stoffel, 
Braulia da Silva ·seneta (falecida} , Ailton BelinQo ~a _Silva.' Anton io Belinho da Silva, Eumiro Belinho da 
Silva, Delci Bel inho da Silva , Maria da Silva Rocha é QjlmarJ3el inho da Silva. 

Nome do Ofício: CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL r::>E O conteúdo da Certidão é verdadeiro. Dou fé . 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES Conceição do Castel S novembro de 2014 . 
Registradora Civil e otâria: NOEMEA ZANDONADE FEITOZA 
Municipio/UF: Conceição do Castelo/ES 
Endereço : Rua Souza Pinto. nº 101. Cep: 29370-000 
Fone/Fax: (28) 3547-1 485 
E-mail : canorioconccicaodocastelo'd hotmai l .com 

PRC . 

Poder Judiciário do Estado do Espirita Santo 
Selo Digital de Fiscalização 

.__~--·~--=~~~0_21_8~8_1 ._V~B~H~14~0~5.~0~19~8~4~~~~~~~~ 
Emolumentos: R$ 22,92 Encar os: R$ 4,62 Tota l: R$ 27,54 

Consu lte autenticidade em www.fes:us.br 

Cartório de Notas e Registro CMI 
CNPJ (M F) 28 403 657/0001 -1 9 
NOEMEA l.ANDONAOE FEITOZA 

ReQlrlrodo<o CMI e Notórla 
MIGUEL lANDONADE FEITOZA 

DULCISMEIBE SOARES FERREIRA 
E$Cr&venfo• Substttuf<» 

PAULA ROSER!A CACANDRO 
Eacreveote Auxilia r 

e SOUzo PtOO 1O1 Cep 293 7(;.00) Cone do CasleQ'ES 
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Histórico 

O presente docúmento vem relatar de forma breve a trajetória do primeiro 
morador da localidade onde hoje se localiza o loteamento projetado "João 
Belinho da Silva". 

João Belinho da Silva foi o primeiro morador da localidade onde hoje se situa o 
loteamento projetado localizado no bairro Arthur Soares. Pai de 1 O filhos e 
casado com Zenita Fernandes da Silva, João Belinho da Silva residiu na 
localidade até 05 de julho de 2005 ano de seu falecimento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo -152-Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PARECER .. ·ti,~ 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ Y~:'R!:.f>AÇÃO, SOBRE 

O PROJETO DE LEI N.
0 ~10/20 ,;,?""'J>.f. ~~. 

RELATOR: VEREADOR ANTONIO RICAR~~L'~~ 
RELATÓRIO °'~~~., ) 

~ 

O Nobre Vereador Maria Carlos Ambrosim apresentou o 
Projeto de Lei nº 010/2014, de sua autoria, visando denominar de 
rua "JOÃO BELINHO DA SILVA" a rua paralela à lateral da rua 
Olimpio Betine, localizada no bairro Artur Soares. 

O Senhor Presidente, Vereador AUGUSTO SOARES, 
conforme lhe faculta o art. 49, XIII, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, designou a mim Vereador ANTÔNIO RICARDO 
PASTE FERREIRA para relatar a presente matéria. 

, , 
E o relatorio. 

PARECER DO RELATOR 

O Nobre Vereador Mario Carlos Ambrosim apresentou o 
Projeto de Lei n° 010/2014, de sua autoria, visando denominar de 
rua "JOÃO BELINHO DA SILVA" a rua paralela à lateral da rua 
Olimpio Betine, localizada no bairro Artur, Soares, Município de 
Conceição do Castelo-ES. 

De acordo com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica 
Municipal, compete a Câmara Municipal com a sansão do Prefeito, 
denominar ou alterar a denominação· de próprios, vias e logradouro 
públicos. 

Os critérios para a denominação de logradouros públicos 
estão previstos na lei municipal nº 571, de 01 de julho de 1996. 

Em anexo à proposição encontra-se o abaixo-assinado, 
que segundo o autor do Projeto, atende o disposto no artigo 40, da 
lei municipal nº 571, de 01 de julho de 1996, referida acima. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

É justa a homenagem a ser prestada ao senhor "JOÃO 
BELINHO DA SILVA", conforme mensagem anexada ao citado 
Projeto de Lei. 

Após analisar atentamente a presente matéria, este 
relator é pela legalidade, constitucionalidade e aprovação da 
matéria. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação é pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE 
e APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, conforme lhe faculta o 
art. 58 do Regimento Interno, nos termos em que o mesmo foi 
redigido. 

" ara Municipal de Conceição do 
14. \. 

,.. 
ANTONIO RICARD 

AUGUSTO SOARES ............................ COM O RELATOR 

DOMINGOS LUCIO ZAN~ .. COM O RELATOR 
!.(~ Qf'h J( --é- \ 

MARIO 'J1ARLOS AMBROSIM - ................. COM O RELATOR 

JOSÉ EMIDIO DA ROCHA f.:. .................. COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

AUTÓGRAFO DE LEI 

, ISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ 
l,,, .UTRAS PROVIDÊNCIAS. 
:.~· '•, 

~~<.\ 
·~~ 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou o seguinte Projeto de Lei nº 010/2014, de autoria do Vereador Mario 
Carlos Ambrosim. 

Art. 1 º Fica denominada de "RUA JOÃO BELINHO DA SILVA'', a rua 
paralela à lateral da rua Olimpio Betine, localizada no bairro Artur Soares, 
Conceição do Castelo-ES. 

2014. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 14 de novembro de 

IODA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo· ES 


